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PRIMEIRO ADITIVO CONTRATUAL

CoNTRATO No 37/2023

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N'378/2023 - TOMADA DE PREçOS N' 03/2023

As partes contratâdâs, devidamentê qualiÍicadas no instrumento de origem. por

seus representantes e responsáveis técnicos âbaixo subscritos, resolvem de comum

acordo aditivar o conlralo no 3712023, Íirmado em 03/05/2023, nos seguintes termos.

Cláusula Primeira: Constitui o objeto deste aditivo contratual a inclusáo de itens

dê mâo dê obra e mâtêriais nos rters í. í.4. e 1.1.c do contrato original, crnÍoíme

proieto, memorial descritivo, cronograma e planilha orçamentáriâ elaborados pelo

responsável técnico do Município Jonas Leffa Schwanck, com a devida análise ê

aceite do responsável técnico da Contratadâ, Felipe Ricco de OliYeira

Cláusula Sêgunda: O valor do presente aditivo contratuãl ê dê R$ 27.759,2í

(vinte e sete mil setecêntos e cinquentâ e nove rêab e vinte ê um centavoa),

sêndo:

a) R$ 13.892,19 (treze mil oitocêntos e novonta e dois reais e dezenove

centavos) reíerente ao item 1.1.a do contrato original;

b) R$ 13.867,02 (trezê mil oitocentos e sessenta e sete reais e dois centavos)

reÍerente ao rtem í. í.c do contreto original.

Cláusula TêÍceira: O pagâmento será eÍetuado conÍorme andamento da obra,

mediante mediçáo por funcionário credenciado do Municipio, sendo ainda retidos por

parte do Município os valoÍes reÍerentes a encargos sociais e tributários previstos em

lei.

Cláusula quarta: A empresa executante deverá sêguir rigorosamenle as

especiícaçóes constantês nas plantas que compóem o píojeto ê no memorial

des$itivo referentês a construção objeto deste aditivo, ambos anexos a este
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instrumenlo, sendo que o objeto será por empreitada global, com fornecimento de

todos os matêriais e mão de obra.

CláBula Quinta: As desp€sas do pres€nte aditivo coneÉo por conta da

sêguinte dotação orçamentária:

a) ltem 1.1.a:Proleto: 1607 - Elemento: 44905199 - Recurso: 1500

b) ltem 1.1.c:PÍoleto: 1501 - Elemento: 44905199- Recurso: 1659

Cláusula Sexta: As demais cláusulas do contrato acima reÍêrido permanecem

inaltôradas, vigorando nos mesmos termos.

Dom Pedro de Alcântara, 30 de junho de 2023.
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PreÍeito Municipal
Representante do ContÍatante

ôe or,retna
Representante do Contratado

Responsável Técnico do Contratado

HWANCK

IL,

J
Fiscal do Responsável

Técni do Contrâtante

Este aditivo mntratual contrato se encontra examinado e aprovâdo por esta
Assêssoda Jurídica.
Dom Pedro de Alcántara, 30 dê junho de 2023.
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